
    Nº 1935, quarta-feira, 06 de abril de 2022

DECRETO Nº 47.224, de 06 de abril de 2022.

 

Dispõe sobre o recebimento de doações de bens
móveis, de valores e de serviços, advindas de
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, pelos
órgãos e pelas entidades da administração pública
municipal direta, autárquica e fundacional.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e em consonância ao disposto no
Decreto Federal nº 9.764, de 2019, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre o recebimento de doações de bens móveis, de
valores e de serviços, advindas de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, pelos órgãos e
pelas entidades da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional, nas seguintes
espécies:

 

I - sem ônus ou encargo; ou

 

II - com ônus ou encargo.

 

§ 1º  Os bens móveis ou os serviços relacionados com estudos, consultorias e
tecnologias, que intentem prover soluções e inovações ao governo e à sociedade, ainda que não
disponíveis no mercado ou em fase de testes, e que promovam a melhoria da gestão pública,
poderão ser objeto da doação de que trata este Decreto.
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§ 2º  Para fins deste Decreto, ônus ou encargo são definidos como obrigação
condicional, imposta pelo doador ao donatário, que determina restrição ao bem móvel ou ao serviço
transferido, ou que imponha obrigação de fazer ou não fazer, em favor do doador, do donatário, de
terceiros ou do interesse público, vedada a obrigação em termos de contrapartida financeira,
excetuada eventual exploração econômica entre doador e terceiros que não envolva a administração
pública municipal.

 

Art. 2º  As doações de bens móveis, valores e de serviços têm por finalidade o
interesse público e buscarão, sempre que possível, a ampliação da relação com startups e o
exercício do empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, observados os princípios
que regem a administração pública.

 

Art. 3º  É vedado o recebimento de doações de serviços que possam comprometer
ou colocar em risco a gestão e o resultado das atividades finalísticas dos órgãos e das entidades da
administração pública federal municipal direta, autárquica e fundacional.

 

Art. 4º  As normas estabelecidas neste Decreto para doações de bens móveis, de
valores e de serviços não se aplicam às doações realizadas pelos órgãos ou pelas entidades da
administração pública.

 

CAPÍTULO I

 PROCEDIMENTOS

 

Art. 5º  As doações de bens móveis, de valores e de serviços, sem ônus ou
encargo, poderão ser realizadas com apresentação de proposta diretamente à Secretaria de
Administração e Planejamento, ou, no caso de destinação e objetos específicos, à Secretaria,
Autarquia ou Fundação responsável por implementar a finalidade estipulada.

 

§ 1º  Para os fins de que trata o caput deste artigo, a proposta de doação deve ser
processada por meio de processo administrativo, que deve conter, no mínimo, os seguintes
documentos:

 

I - proposta firmada pelo doador contendo:

 

a) a identificação e endereço completo do doador e a indicação, a critério do
proponente, do donatário, quando for o caso;

 

b) descrição completa dos bens, serviços ou valores a serem doados, com a
individualização do valor de mercado ou dos serviços ofertados;
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c) comprovação, pelo doador, da propriedade dos bens ou valores que se pretende
doar, nos termos da legislação vigente, e de que o bem está sendo doado a título irrevogável, para
ser incorporado ao patrimônio do Município, sem quaisquer ônus presentes ou futuros; e

 

d) declaração do doador de que inexistem demandas administrativas ou judiciais
com relação aos bens móveis a serem doados;

 

II - termo de aceite dos bens ou serviços doados pelo órgão ou entidade
beneficiária.

 

§ 2º  O órgão ou entidade beneficiária poderá solicitar ao proponente a
complementação das informações de que trata o caput deste artigo, para subsidiar sua análise
quanto à avaliação da necessidade e do interesse no recebimento da doação.

 

§ 3º  Na hipótese de inexistir indicação de beneficiário na proposta do doador,
deverá apresentar à Secretaria de Administração e Planejamento, que informará as entidades da
Administração e encaminhará a doação em procedimento próprio à primeira interessada que se
manifestou.

 

§ 4º  No caso de não haver interesse das entidades da Administração na doação, a
Secretaria de Administração e Planejamento será responsável pela sua destinação final.

 

§ 5º  Os processos de doação de bens móveis, valores pecuniários e de serviços de
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado a entidades da Administração Indireta serão
instaurados na própria entidade beneficiária da doação.

 

Art. 6º  As doações de bens móveis, de valores e de serviços, com ônus ou
encargo, serão precedidas de chamamento público, observando-se os demais trâmites descritos no
art. 5º deste Decreto.

 

§ 1º  A Secretaria de Administração e Planejamento realizará, de ofício ou por
meio de provocação de outros órgãos ou entidades da administração pública direta, autárquica e
fundacional, o chamamento público, com o objetivo de incentivar doações de bens móveis e de
serviços, nos termos do disposto neste Decreto.

 

§ 2º  O chamamento público de que trata o caput será realizado quando não
houver bens móveis ou serviços disponíveis apresentados na forma de doação sem ônus prevista no
art. 5º deste Decreto.

 

Seção Única
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Do Chamamento Público

 

Art. 7º  São as fases do chamamento público a que se refere o art. 6º deste
Decreto:

 

I - a abertura, por meio de publicação de edital;

 

II - a apresentação das propostas de doação de bens móveis e de serviços; e

 

III - a avaliação, a seleção e a aprovação das propostas de doação.

 

Art. 8º  O edital do chamamento público conterá, no mínimo:

 

I - a data e a forma de recebimento das propostas de doação;

 

II - os requisitos para a apresentação das propostas de doação;

 

III - as condições de participação das pessoas físicas ou jurídicas;

 

IV - as datas e os critérios de seleção e de julgamento das propostas de doação;

 

V - os critérios e as condições de recebimento das doações de bens móveis ou de
serviços;

 

VI - a minuta de termo de doação, de declaração firmada pelo doador, ou de
termo de adesão; e

 

VII - a relação dos bens móveis e dos serviços, com a indicação dos órgãos ou
das entidades interessadas, quando for o caso.

 

§ 1º  Na hipótese de haver mais de uma proposta com equivalência de
especificações, que atendam ao edital de chamamento público, a escolha será feita por meio de
sorteio realizado em sessão pública.

 

§ 2º  A seleção de mais de um proponente poderá ser realizada, desde que seja
oportuno ao atendimento da demanda prevista no chamamento público.
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§ 3º  O prazo do chamamento público entre a abertura e a apresentação das
propostas será no mínimo de 08 (oito) dias.

 

§ 4º  Os editais de chamamento público estão sujeitos à impugnação por qualquer
pessoa, física ou jurídica, no prazo de cinco dias úteis, contado da data de publicação do edital.

 

§ 5º  Não serão conhecidas as impugnações que não apresentarem fundamentos
de fato e de direito que obstem o recebimento em doação do bem móvel ou do serviço.

 

§ 6º  Caberá recurso do resultado final do chamamento público, no prazo de cinco
dias úteis, contado da data sua publicação no Diário Oficial do Município.

 

CAPÍTULO II

FORMALIZAÇÃO DA DOAÇÃO

 

Art. 9º  As doações de bens móveis e de serviços por pessoa jurídica aos órgãos e
às entidades da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional serão
formalizadas:

 

I - no caso de doação com ônus ou encargo, por meio de contrato de doação; ou

 

II - no caso de doação sem encargos, por meio de termo de doação;

 

§ 1º  Os modelos de contrato de doação serão estabelecidos no respectivo
chamamento público e os termos de doação pela entidade administrativa responsável ou, na
ausência, em ato próprio da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

§ 2º  Os extratos dos contratos e dos termos de doação serão publicados no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville, resguardada a proteção de dados do doador.

 

§ 3º  Deverá constar nos termos de doação de bens móveis ou de serviços, sem
ônus ou encargo, que serão do doador os custos decorrentes da entrega dos bens móveis ou da
prestação dos serviços.

 

§ 4º  Após a assinatura do termo de doação, o doador deverá providenciar a
entrega do bem no órgão ou entidade donatária ou, ainda, prestar o serviço oferecido conforme
orientação do titular do órgão ou entidade.

 

CAPÍTULO III
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VEDAÇÕES

 

Art. 10.  Fica vedado o recebimento de doações nas seguintes hipóteses:

 

I - quando o doador for pessoa física condenada por ato de improbidade
administrativa ou por crime contra a administração pública;

 

II - quando o doador for pessoa jurídica:

 

a) declarada inidônea;

 

b) suspensa ou impedida de contratar com a administração pública; ou

 

c) que tenha:

 

1. sócio majoritário condenado por ato de improbidade administrativa;

 

2. condenação pelo cometimento de ato de improbidade administrativa; ou

 

3. condenação definitiva pela prática de atos contra a administração pública,
nacional ou estrangeira, nos termos do disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

 

III - quando a doação caracterizar conflito de interesses;

 

IV - quando a doação gerar obrigação futura de contratação para fornecimento de
bens, insumos e peças de marca exclusiva ou de serviços por inexigibilidade de licitação;

 

V - quando a doação puder gerar despesas adicionais, presentes ou futuras, certas
ou potenciais, tais como de responsabilidade subsidiária, recuperação de bens e outras, que venham
a torná-las antieconômicas;

 

VI - quando o doador for pessoa jurídica e estiver em débito com a seguridade
social, nos termos do disposto no § 3º, do art. 195, da Constituição; e

 

VII - quando o ônus ou o encargo exigido for desproporcional ao bem ou ao
serviço oferecido em doação, de modo a tornar a doação desvantajosa à administração pública.
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§ 1º  Os impedimentos de que tratam o inciso I e os itens 1 e 2 da alínea "c" do
inciso II do caput serão aplicados à pessoa física ou jurídica, independentemente do trânsito em
julgado para produção de efeitos, desde que haja decisão judicial válida nesse sentido, que não
tenha sido suspensa ou cassada por outra.

 

§ 2º  Na hipótese excepcional de, comprovadamente, haver uma única
fornecedora do bem ou prestadora do serviço, será possível sua participação, independentemente
da existência de eventuais vedações indicadas neste dispositivo, quando se justificar a necessidade
de obtenção do referido bem ou serviço e, somente nos casos de doações sem ônus ou encargo.

 

Art. 11.  Fica vedada a utilização de bens móveis, valores e serviços doados para
fins publicitários, sendo, contudo, autorizada, após a efetivação da entrega ou do início da prestação
dos serviços, a menção informativa da doação no sítio eletrônico do doador.

 

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 12.  O recebimento das doações de que trata este Decreto não caracterizam a
novação, o pagamento ou a transação dos débitos dos doadores com a administração pública.

 

Parágrafo único. Fica autorizado ao doador pessoa jurídica de direito privado
dispor de um espaço, definido no contrato, para colocar sua logomarca quando a doação for
destinada à reforma ou manutenção de bens públicos.

 

Art. 13.  A inexecução ou a mora no cumprimento do encargo, pelo donatário,
implicará a reversão da doação.

 

Art. 14.  O órgão ou a entidade beneficiária da doação de bens móveis será
responsável pela inclusão do bem móvel no Sistema de Gestão Patrimonial, quando couber.

 

§ 1º  O sigilo e a integridade dos dados e das informações do sítio eletrônico serão
assegurados e protegidos contra os danos e as utilizações indevidas ou desautorizadas.

 

§ 2º  As informações e os dados apresentados no sítio eletrônico não poderão ser
comercializados, sob pena de cancelamento da autorização para o acesso, sem prejuízo das sanções
legais.

 

Art. 15.  A Secretaria de Administração e Planejamento, com a colaboração dos
demais órgãos da Administração, poderá expedir normas complementares para solucionar casos
omissos e disponibilizar, em seu sítio eletrônico, as informações adicionais.
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Art. 16.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012507951 e o
código CRC DFC0E030.

DECRETO Nº 47.216, de 06 de abril de 2022.

Promove nomeação.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de
abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 07 de Abril de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Gabriela Massaia Kuphal Bassani, matrícula 55.747, no cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012502971 e o
código CRC 17B81688.

DECRETO Nº 47.214, de 06 de abril de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de
abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 11 de abril de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Raíssa Martins Vodianitskaia, matrícula 55.753, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012502880 e o
código CRC 02B3D38E.

DECRETO Nº 47.215, de 06 de abril de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de  Educação, a
partir de 12 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Nicolle Bueno de Godoi, matrícula 55.752, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012502951 e o
código CRC 9F7709C4.
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DECRETO Nº 47.217, de 06 de abril de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 11 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Fernanda Luiza Welzel, matrícula 55.751, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012502994 e o
código CRC B44E3285.

DECRETO Nº 47.218, de 06 de abril de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de
abril de 2008.
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NOMEIA

 

a partir de 11 de Abril de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Carla Lima Ribeiro, matrícula 55.746, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012503016 e o
código CRC 63495A8A.

DECRETO Nº 47.222, de 06 de abril de 2022.

 

Institui o Comitê das Cidades-Irmãs e dá outras
providências.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:
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Art. 1º  Fica instituído o Comitê das Cidades-Irmãs, com o objetivo de promover
medidas e ações necessárias a assegurar o intercâmbio e a aproximação entre as Cidades-Irmãs de
Joinville, especialmente no âmbito das relações culturais, esportivas, sociais, econômicas e
ambientais, sempre visando medidas que proporcionem o seu aprimoramento e aperfeiçoamento.

 

Parágrafo único.  O Comitê das Cidades-Irmãs ficará vinculado à Secretaria
responsável pelo Desenvolvimento Econômico do Município.

 

Art. 2º  Constituem objetivos do Comitê das Cidades-Irmãs:

 

I -   o fortalecimento dos laços de amizade entre as cidades;

 

II - a formação de acordos e programas de ação com o fim de fomentar o mais
amplo conhecimento recíproco, para fundamentar intercâmbios que proporcionem aos cidadãos de
nossa cidade vivenciarem as culturas de outros povos, mediante celebração de convênios
específicos;

 

III - a troca de informações e a difusão em ambas as comunidades das obras
culturais, turísticas, desportivas, políticas e sociais, que respondam a seus respectivos interesses;

 

IV - a criação de possibilidades para o desenvolvimento, implementação e
fortalecimento de oportunidades econômicas e comerciais, bem como relativas à organização,
administração e gestão urbana;

 

V - a facilitação dos contatos entre empresas ou instituições interessadas e os
órgãos competentes relativos aos setores responsáveis pelos convênios em cada país;

 

VI - a formação de convênios, através de programas e projetos de colaboração
que se estabelecerão nos diferentes campos de atuação, bem como outros programas de cooperação
técnica que poderão ser firmados de acordo com o mútuo interesse das partes;

 

VII – a realização de acordos bilaterais visando a troca de conhecimentos sobre as
peculiaridades de cada uma das cidades;

 

VIII – a busca do incremento ao intercâmbio estudantil, promoção de viagens
técnicas e de estudos, bem como, ao turismo; e

 

IX - mandatar a execução dos programas de cada Cidade-Irmã à entidade sem
fins lucrativos que tenha sinergia com cada convênio respectivamente.
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Parágrafo único.  Compete ao Comitê das Cidades-Irmãs, além de promover a
concretização dos objetivos previstos no caput, organizar planos de trabalho anuais.

 

Art. 3º  O Comitê será composto por membros nomeados pelo Prefeito,
representando segmentos da sociedade, vinculados, preferencialmente, a algum país de que façam
parte as Cidades-Irmãs.

 

§ 1º  O mandato dos membros componentes do Comitê será de 02 (dois) anos,
podendo haver recondução, mediante nova nomeação.

 

§ 2º  O exercício da função de membro do Comitê não será remunerado, sendo
considerado como relevante serviço prestado à comunidade.

 

§ 3º  O Comitê se reunirá regularmente, em calendário a ser criado pelo próprio
Comitê, a fim de estabelecer o desenvolvimento dos trabalhos previstos no art. 2º deste Decreto.

 

§ 4º  A falta injustificada a três reuniões, consecutivas ou não, resultará na
substituição do integrante que não tiver comparecido às reuniões convocadas, mediante nomeação
de novo integrante, nos termos do caput deste artigo, e comunicação, por escrito, ao substituído.

 

Art. 4º  O Presidente do Comitê das Cidades-Irmãs será nomeado pelo Prefeito.

 

Art. 5º  O Comitê não se envolverá, direta ou indiretamente, com questões
relacionadas à política, raça ou religião de cada país.

 

Art. 6º  Fica autorizada a criação de Regimento Interno do Comitê das Cidades-
Irmãs, que deverá ser desenvolvido pela Secretaria responsável pelo Desenvolvimento Econômico,
e aprovado pelo respectivo Comitê.

 

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 8º  Ficam revogados os Decretos nº 10.674, de 17 de julho de 2002 e nº
12.486, de 30 de junho de 2005.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012505306 e o
código CRC E141F56F.

DECRETO Nº 47.219, de 06 de abril de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcia de Souza Santos, matrícula 55.750, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012503048 e o
código CRC C76B58F7.
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DECRETO Nº 47.220, de 06 de abril de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vanessa da Silva Junkes, matrícula 55.749, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012503117 e o
código CRC 218B3B49.

DECRETO Nº 47.221, de 06 de abril de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de
abril de 2008.

 

NOMEIA
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a partir de 11 de Abril de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Juliana Thon, matrícula 55.748, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012503142 e o
código CRC 45FE6942.

DECRETO Nº 47.125, de 05 de abril de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 9.147, de 28 de março de 2022,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
1.042.000,00 (um milhão e quarenta e dois mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de
Cultura e Turismo, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:
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Unid.
Orçamentária

Nome da Unid.
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.122.03.2.3258
Processos

administrativos
- SECULT

0.1.00 22 3.3.90 1.042.000,00

TOTAL 1.042.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação da
seguinte dotação:

 

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.05.1.3070

Construção,
ampliação,

reforma,
adequação e

manutenção das
unidades e

prédios
públicos-
SECULT

0.1.00 585 4.4.90 1.000.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.05.1.3070

Construção,
ampliação,

reforma,
adequação e

manutenção das
unidades e

prédios
públicos-
SECULT

0.1.00 16 3.3.90 42.000,00

TOTAL 1.042.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012500505 e o
código CRC 3ECCCB15.

DECRETO Nº 47.223, de 06 de abril de 2022.

Revoga o Decreto nº 46.796, de 24 de março de
2022, que promove admissão.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando a
declaração de desistência de Rafaela Fernanda Furtado Pereira, admitido para o cargo de Auxiliar
de Educador,

 

DECRETA:

 

Art. 1o Fica revogado o Decreto nº 46.796, de 24 de março de 2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012506560 e o
código CRC CAF0DA6C.
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PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP

Exoneração e Nomeação para a função
de Supervisor(a) Operacional de Esgoto

PORTARIA Nº 2985/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Exonerar a pedido, a funcionária  Iuli Theisen Andersen da Silva Escalante da função
de Supervisora Operacional de Esgoto, a partir de 06/04/2022;

 

Art. 2º Nomear a funcionária Deise Mariano Kempner para a função de Supervisora Operacional
de Esgoto, a partir de 07/04/2022;

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012483286 e o
código CRC 810D5D07.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP

Nomeação para a função de Gerente de Gestão de
Perdas e Eficiência Energética 

PORTARIA Nº 2986/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
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Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Nomear a funcionária Clarissa Campos de Sá para a função de Gerente de Gestão de
Perdas e Eficiência Energética, a partir de 07/04/2022;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012484066 e o
código CRC 94FDE3B3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 041/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Danielly Santos Silva, matrícula 48.047,
Técnico em Enfermagem, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I
- UBSF Paranaguamirim, a partir de 11 de abril de 2022.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012479211 e o
código CRC 545E38F5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 71/2022

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0012468048/2022 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Sergio Vilmar Cristofolini
Protocolo: nº 13556 de 21/03/2022
Autorização: nº 086
RG nº 543781 e CPF nº 218.909.869-68

PARA

Autorizatário Transferido: Maicon Eduardo Altrak
RG nº 4263582 e CPF nº 048.055.179-05

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/04/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012469471 e o
código CRC E4D669C1.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 042/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda e terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Rulian Tomaz de
Aquino, matrícula 51.547, os servidores:

 

Miriam Francine S. Brikalski de Souza, matrícula 54.838, indicação dos
servidores da área;

Estela Maria da Silva, matrícula 29063, indicação dos servidores da área;

Francine de Souza Waiczyk, matrícula 48.140, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Lais Arrivebene Coelho, matrícula 46.124, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/04/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012495364 e o
código CRC 83187FAE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 040/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Eliana Garcia dos Santos Paterno, matrícula
41.234, Agente Administrativo, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte
II - UBSF Paranaguamirim e Unidade Prisional, a partir de 10 de abril de 2022.

 

Art. 2º DESIGNAR  a servidora Eliana Garcia dos Santos Paterno, matrícula
41.234, Agente Administrativo, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte II - Unidade Prisional, a partir de 11 de abril de 2022.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/04/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012479123 e o
código CRC 0BD6D3F0.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 038/2022
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 181/2022

EMPRESA: Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas Ltda

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo,
sistema backline de palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de
Cultura e Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 07/03/2022

VIGÊNCIA: 31.12.2022

 

Fiscais Técnicos:

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52.965 - Titular

Jay Alan Rosa Thomas - Matrícula nº 53.523 - Titular

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular

 

Fiscais Suplente:

Ana Paula de Oliveira Leme- Matrícula nº 38.064 - Suplente

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159

Juliana de Oliveira Feliciano – Matrícula nº 43.514

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 05/04/2022, às 14:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012484586 e o
código CRC 4DEFDC70.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 072/2022

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0012469817/2022 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:
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DE

Autorizatário Titular Transferente: Ivo Birckholz
Protocolo: nº 13167 de 18/03/2022
Autorização: nº 107
RG nº 374867 e CPF nº 217.080.299-15

PARA

Autorizatário Transferido: Douglas Julio Fernandes
RG nº 5135244 e CPF nº 046.144.219-11

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/04/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012469662 e o
código CRC 42D95B33.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 291/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar da
Escola  Municipal Dom Jaime de Barros Câmara ,
referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola 
Municipal Dom Jaime de Barros Câmara , referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024,
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes
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Titular – Djovanna Gabrielly dos Santos Gomes Gonçalves

Suplente – Lucas Matheus Martins

 

II - Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular - Lucilene Xavier Carvalho Martins

Suplente - Viviane Candinho Furtado

 

III - Representante dos Membros do magistério

Titular - Tatiana Paula Muzilo

Suplente - Marciane Gambeta

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - João Sebastião da Silva

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Carmeliana Batista

Suplente - Marlete Roecker

 

VI - Representante dos Membros da comunidade da região

Titular - Margarete Alves

Suplente - Daiana Parecianello Saccol

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  201/2018-SED.GAB, de  04/05/2018.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Giani Magali da Silva de Oliveira

Diretora Executiva de Políticas Educacionais

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/04/2022, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012502612 e o
código CRC 7E933270.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 039/2022
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 180/2022

EMPRESA: Tolentino’s Serviços e Soluções Ltda

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo,
sistema backline de palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de
Cultura e Turismo

DATA DE ASSINATURA: 04/04/2022

VIGÊNCIA: 31.12.2022

 

Fiscais Técnicos:

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52.965 - Titular

Jay Alan Rosa Thomas - Matrícula nº 53.523 - Titular

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655- Titular

 

Fiscais Suplente:

Ana Paula de Oliveira Leme - Matrícula nº 38.064 - Suplente
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Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159

Juliana de Oliveira Feliciano – Matrícula nº 43.514

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 05/04/2022, às 14:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012482567 e o
código CRC E5D76CA1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 074/2022

Concessão de Autorização nº 299 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Lucimara dos Santos Ltda. em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 0012488619/2022 -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 299 a Lucimara
dos Santos Ltda., CNPJ nº 39.314.178/0001-42.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/04/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012488739 e o
código CRC 32B4B864.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 057/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,
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Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.078489-3, em face da
empresa Suiça Transportes Ltda (CNPJ nº 06.032.884/0001-42), para apuração de eventual
existência de dívida referente ao fornecimento de material, no âmbito da vigência do Termo de
Contrato nº 199/2021, sem contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
0012449862 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 05/04/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.078489-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012480259 e o
código CRC A079BC74.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 290/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Fátima, referente
mandato de março de 2022 - março de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
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Educação Infantil Fátima, referente mandato de março de 2022 - março de 2024  atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Rosane Retzlaff

Suplente: Emanuelli Christ Batista

 

II - Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular: Jéssica Sant’Anna

Suplente: Roselene Rosa Telles dos Santos

 

III - Representante dos Membros do magistério

Titular: Janaina da Silveira Borges Diaz

Suplente: Valdete Emilia Marcelino

 

IV - Direção da Unidade Escolar

Membro Nato: Mariana Coral

Suplente: Adriana dos Passos da Cunha

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Lucas Gonçalves

Suplente: Rosangela Corbari

 

VI - Representante dos Membros da comunidade da região

Titular: Lindalva Laurindo Markwarth

Suplente: Bianca Bilk Krause

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  406/2019-SED.GAB, de  22/04/2019.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Giani Magali da Silva de Oliveira

Diretora Executiva de Políticas Educacionais
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/04/2022, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012495484 e o
código CRC F124FB0E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 070/2022

 

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.

 

Maurício Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar a ata de registro de preços abaixo relacionada, firmada
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente ata,
nos termos que seguem:

 

ATA DE
REGISTRO
DE PREÇOS

OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

04/2022
Contratação de empresa para fornecimento de

gêneros alimentícios e água mineral para a Câmara
de Vereadores de Joinville

Maurício Pereira dos
Santos

 
Rosangela Amélia

de Souza Rosa

Paulo S. S.
Horn

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 05 de abril de 2022.

 

34 de 148

Nº 1935, quarta-feira, 06 de abril de 2022



Maurício Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 06/04/2022, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012494738 e o
código CRC 59CA1E23.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 289/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Vice Prefeito Ivan
Rodrigues, referente mandato de março de 2022 -
março de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Vice Prefeito Ivan Rodrigues, referente mandato de março de 2022 - março de
2024,  atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

                              I - Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular -  Daiana Maria Stulzer Engel
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Suplente - Mayana Letícia Almeida Pimentel

 

II - Representante dos Membros do magistério

Titular - Elaine Cristina Martins  Coradini

 

 

III - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Andréa Friedrich Roos Bussmann

 

IV - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Carla Roberta Cristina de Jesus

Suplente - Patricia Antonina Money

 

                              Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  231/2018-SED.GAB, de  04/05/2018.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Giani Magali da Silva de Oliveira

Diretora Executiva de Políticas Educacionais

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/04/2022, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012495372 e o
código CRC CD95D413.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 032/2022/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de
regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
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Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE:

Art. 1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada, individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018 e em complementação as Portaria (s) n° 111/2020, 40/2021 e
080/2021/SEHAB, para fins de regularização fundiária urbana a área identificada como “REURB
HENRIQUE LEMONHÊ", localizada na Ruas Vereador Orlando Frederico Rosskamp, Sidnei
Fernando Fossili Junior, Luiz corrente, Eva José Gomes, Reinolfo Antonio da Silveira e Firmino da
Silva Filho e Filadelfia, , Bairro Paranaguamirim. A área a ser regularizada corresponde a
168 (cento e sessenta e oito) lotes, sendo que foram classificadas  105 (cento e cinco) famílias.

Segue a inclusão de mais 06 (seis) família (s) para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 111  (cento e onze) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação Anexo SEI
n° 0012482120, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada
''REURB HENRIQUE LEMONHÊ", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB,
disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012494155 e o
código CRC F860A7C6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 069/2022
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Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0012466393/2022 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Graciane Grabner
Protocolo: nº 12594 de 16/03/2022
Autorização: nº 055
RG nº 4024583 e CPF nº 032.170.319-70

PARA

Autorizatário Transferido: Sergio Paulo da Silva
RG nº 6091250 e CPF nº 089.122.989-25

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/04/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012466185 e o
código CRC 934ACCE8.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

 

PORTARIA SEI Nº 789/2022 - SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas Cinthia Friedrich, no uso de suas atribuições e
nos termos da legislação vigente, nomeia a Comissão para proceder a Avaliação e Reavaliação de
Bens Patrimoniais da Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

RESOLVE,

38 de 148

Nº 1935, quarta-feira, 06 de abril de 2022



 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Adriano Selhorst Barbosa - matrícula
43868, Nilton Juarez Farikoski - matrícula 44249,  Marcelo Carlin - matrícula 48020 e Mariane
Maria Braz - matrícula 45727  para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de
Bens Patrimoniais da Secretaria de Gestão de Pessoas .

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a
Portaria nº 376/2022 - SGP.GAB - 0011927326.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

                                                                       

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012501256 e o
código CRC 454EDB72.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 70/2022

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0012467435/2022 -
SEINFRA.UTP.
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Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Norival Schmitz
Protocolo: nº 11904 de 11/03/2022
Autorização: nº 049
RG nº 3131179 e CPF nº 821.798.169-87

PARA

Autorizatário Transferido: Gilberto da Maia
RG nº 3564084 e CPF nº 003.595.229-63

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/04/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012467811 e o
código CRC 748E34D0.

 

EDITAL SEI Nº 0012507429/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 06 de abril de 2022.

EDITAL nº 04/2022

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente convocam Audiência Pública, a ser
realizada em 25 de abril de 2022 (segunda-feira), às 19h30, no Plenário Arinor Vogelsanger da
Câmara de Vereadores de Joinville, oportunidade na qual será discutida a seguinte proposição:

Projeto de Lei Complementar nº 23/2020, que “Altera dispositivos da Lei
Complementar nº 470, de 09 de janeiro de 2017 que redefine e institui, respectivamente,
os Instrumentos de Controle Urbanístico - Estruturação e Ordenamento Territorial do
Município de Joinville, partes integrantes do Plano Diretor de Desenvolvimento
Sustentável do Município de Joinville e dá outras providências.

Sala das Comissões, 05 de abril de 2022.
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Sala das Comissões, 05 de abril de 2022.

 

Vereador Maurício Peixer
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

Vereador Diego Machado
Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução
Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 06/04/2022, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012507429 e o
código CRC 448A7141.

 

EXTRATO SEI Nº 0012408722/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 568/2020 – celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Leste, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada Mano Serviços de
Trasnportes Ltda, CNPJ nº 14.137.989/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Lourival Amaral e Sr. Natanael Amaral, que versa sobre a contratação de retroescavadeira 4x4,
para atender os serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas
áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 110/2020. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de maio/2020 à
abril/2021, em 6,76% (seis inteiros e setenta e seis centésimos por cento). I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 81.548,76 (oitenta e um mil quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e
seis centavos) para R$ 87.067,73 (oitenta e sete mil sessenta e sete reais e setenta e três centavos).II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0010057165, com a
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anuência da Subprefeitura da Região Leste, através do memorando nº 0010070737 -
SPL.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.4" – Termo Aditivo nº
 0010703753 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93". III. Os efeitos do presente termo retroagem à 11 de
maio/2021, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 5.072,79 (cinco mil
setenta e dois reais e setenta e nove centavos), que corresponde à diferença das notas
fiscais emitidas entre 07/06/2021 e 08/02/2022, conforme Informação SEI nº 0012089479.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012408722 e o
código CRC 4C08A415.

 

EXTRATO SEI Nº 0012428694/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 495/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Cão de
Guarda Clínica Veterinária Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.196.115/0001-00, que versa sobre
o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de castração
cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville, na forma do Credenciamento nº 354/2021.
O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 796/2022 -
 0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000 Fonte: 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0012316747 - SAMA.UBE.AAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012428694 e o
código CRC 7E019838.

 

EXTRATO SEI Nº 0012438113/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 462/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e
a empresa contratada Transportadora Lindomar Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.942.265/0001-
09, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vilmar da Cunha, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para prestação de serviço de transporte de passageiros com veículos tipo
Van, para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, na forma de Pregão Eletrônico nº
201/2020. O Município 1º) reajusta o contrato pelo índice “IPCA”, referente
ao período acumulado de agosto/2020 à julho/2020, em 8,99% (oito inteiros e noventa e nove
centésimos  por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 47.229,05 (quarenta e sete mil
duzentos e vinte e nove reais e cinco centavos) para R$ 51.522,60 (cinquenta e um mil quinhentos
e vinte e dois reais e sessenta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº  0011689419, com a anuência da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente através da solicitação SEI nº 0012346233 - SAMA.UBE.AAD e, sendo ainda previsto
no contrato na Cláusula Quinta - "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à 18 de agosto de 2021, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 5.031,00 (cinco mil trinta e um reais), que corresponde à diferença das notas
fiscais emitida de 03/09/2021 á 02/03/2022. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste
constantes na Informação SEI nº 0012393523. 2º) apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 796/2022 -
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0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000 - Fonte 100 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0011606297 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012438113 e o
código CRC 60981467.

 

EXTRATO SEI Nº 0012402363/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 439/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Clínica
Veterinária Salete Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.192.832/0001-57, que versa sobre
o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de castração
cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville, na forma do Credenciamento nº 354/2021.
O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 796/2022 -
 0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000 Fonte: 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente. Em conformidade com o Memorando nº 0012355106 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012402363 e o
código CRC 31A1927F.

 

EXTRATO SEI Nº 0012408622/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 125/2018 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, neste ato representado por seu secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Terraplenagem MF Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 12.443.142/0001-02, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Marcelo Francisco Andrioli e Sra. Lenir Maria Chaves Andrioli, que
versa sobre a contratação de mini-escavadeira hidráulica para atender a Unidade de Drenagem
(UD) para os diversos serviços no Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
165/2017. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente
ao período acumulado de agosto/2020 à julho/2021, em 8,99% (oito inteiros e noventa e
nove centésimos por cento).I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 47.972,26 (quarenta e sete
mil novecentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos) para R$ 52.287,65 (cinquenta e dois
mil duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 0012066025, com a anuência da Secretria de
Infraestrutura Urbana através dos memorandos nº  0012066050 - SEINFRA.UND e 0012079817 -
 SEINFRA.UCG, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.6" e "5º" Termo
Aditivo  9639887 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da
data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado na forma
do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.III. Os efeitos do presente termo retroagem à agosto/2021,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 6.670,43 (seis mil seiscentos e
setenta reais e quarenta e três centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas em
20/09/2021 à 11/03/2022, conforme Informação SEI nº 0012278631.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012408622 e o
código CRC FF165B66.

 

EXTRATO SEI Nº 0012408866/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 336/2016 – celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Kandir
Transportes e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.376.150/0001-57, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, que versa sobre a contratação de caminhão com carroceria
aberta de 7 metros, com guindauto, capacidade de até 7 toneladas, com fornecimento de
combustível e motorista/operador para carregamento de tubos e outros materiais diversos, na forma
do Pregão Eletrônico nº 153/2016. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente aos períodos acumulado de setembro/2019 à agosto/2020, em
2,44% (dois inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento) e setembro /2020 à agosto/2021, em
9,68% (nove inteiros e sessenta e oito centésimos por cento).I. Alterando assim, o saldo contratual
de R$ 172.027,80 (cento e setenta e dois mil vinte e sete reais e oitenta centavos) para R$
193.282,20 (cento e noventa e três mil duzentos e oitenta e dois reais e vinte centavos). II. Justifica-
se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0011082200, com a anuência da
Subprefeitura da Região Sudeste, através do memorando nº 0011082163 - SPSE.NAD, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.6" – Termo Aditivo nº 0010752479  - O valor
do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo na forma do art. 40,
inciso XI, da Lei nº 8.666/93". III. Os efeitos do presente termo retroagem à setembro/2020, razão
pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 16.195,51 (dezesseis mil cento e
noventa e cinco reais e cinquenta e um centavos), que corresponde à diferença das notas
fiscais emitidas entre 06/10/2020 e 08/02/2022, conforme Informação SEI nº 0012061714.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012408866 e o
código CRC C2206883.

 

EXTRATO SEI Nº 0012409447/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 340/2020 – celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada JC Locações de
Máquinas Eirelli, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre a contratação de mini-escavadeira hidráulica, para
atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela subprefeitura, nas suas respectivas áreas de
abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 109/2020. O Município apostila o
contrato reajustando pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de maio/2020 à
abril/2021, em 6,76% (seis inteiros e setenta e seis centésimos por cento). I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 134.860,95 (cento e trinta e quatro mil oitocentos e sessenta reais e noventa
e cinco centavos) para R$ 143.980,12 (cento e quarenta e três mil novecentos e oitenta reais e doze
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0012104566, com a anuência da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba através do memorando nº
 0012104529 - SPP.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - " 5.4" – Termo
Aditivo nº 9901821 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da
data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93". III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 08 de maio/2021, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
9.625,77 (nove mil seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas entre 14/06/2021 e 10/03/2022, conforme Informação SEI nº
 0012303432.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012409447 e o
código CRC 98433459.

 

EXTRATO SEI Nº 0012415981/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 30 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 297/2021 – celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente - FMMA, representado pela Sr. Fabio João Jovita e a empresa contratada Amare Saúde
e Estética Animal Ltda, inscrita no CNPJ nº 39.642.360/0001-22, que versa sobre
o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de procedimentos
e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de Joinville, na forma de
Credenciamento nº 040/2021. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária: 796/2022 -
0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000. Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Meio
Ambiente. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 0012368435 -
SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012415981 e o
código CRC 75145B89.

48 de 148

Nº 1935, quarta-feira, 06 de abril de 2022



 

EXTRATO SEI Nº 0012428007/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
credenciamento nº 063/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Meio Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita  e a empresa
contratada CRISTIANE AYUMI FUJINAKA ME, inscrita no CNPJ nº 20.319.318/0001-
47, que versa sobre o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de
serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas,
domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville, na forma do Credenciamento
nº 354/2021. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 796/2022 -
0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000. Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente. Em conformidade ao memorando SEI nº 0012378702 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012428007 e o
código CRC 6CB99C38.

 

EXTRATO SEI Nº 0012429322/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 538/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de de
Agricultura e Meio Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli,
inscrita no CNPJ nº 09.353.709/0001-45, que versa sobre a contratação de empresa para a
construção de Capela Mortuária e Ossários no Jardim Iririú, na forma de Concorrência nº
038/2020. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 430/2022 -
20.44001.18.541.2.2.3328.430.44900. Fonte 206 Fundo Municipal do Meio Ambiente -
FMMA. Justifica-se para fins de adequação orçamentária e nº 440/2022 -
0.78001.18.541.2.2.3350.0.449000. Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente. Em conformidade com o Memorando nº  0012203356 e nº 0011556243 -
SAMA.UCP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012429322 e o
código CRC 81D468F9.

 

EXTRATO SEI Nº 0012457215/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 538/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Fabio
João Jovita, e a empresa contratada  Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli, inscrita no CNPJ nº
09.353.709/0001-45, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Edson Artur Hoeft, que versa sobre
a contratação de empresa para a construção de Capela Mortuária e Ossários no Jardim Iririú, na
forma de de Concorrência nº 038/2020. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“INCC - DI”, referente ao período acumulado de maio/2020 à abril/2021, em 12,99% (doze inteiros
e noventa e nove centésimos por cento) aplicado a partir de 26 de maio de 2021, sobre as medições
e saldo contratual dos itens inicialmente contratados e acréscimos quantitativo, representando um
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percentual real de reajuste em 11,3632% (onze inteiros e três mil, seiscentos e trinta e dois décimos
de milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual dos itens inicialmente contratados e
acréscimos quantitativo de R$ 12.618,04 (doze mil seiscentos e dezoito reais e quatro centavos)
para R$ 14.257,08 (quatorze mil duzentos e cinquenta e sete reais e oito centavos). I.a. O saldo dos
itens referente ao acréscimo qualitativo permanece inalterado, considerando que os serviços não
previstos inicialmente geram novo marco para contabilização do índice de reajuste. II. Justifica-se
tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0010500448, com a anuência da
Secretaria Agricultura e Meio Ambiente através dos memorandos nº
 0012091158, 0011556243, 0010809234 e 0010500450 - SAMA.UCP e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula "5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-
Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os
efeitos da presente revisão retroagem à 26 de maio de 2021, razão pela qual, faz-se necessária a
realização do pagamento do valor de R$ 208.173,99 (duzentos e oito mil cento e setenta e três reais
e noventa e nove centavos), que correspondente a diferença sobre as medições nº
2 (parcial proporcional ao período de direito), nº 3, nº 4, nº 5, nº 6, nº 7 e nº 8. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0012363751.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012457215 e o
código CRC DE4B7E37.

 

EXTRATO SEI Nº 0012385026/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
credenciamento nº 236/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Meio Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Clínica
Veterinária Anjos de Patas Eireli, inscrita no CNPJ nº 28.654.302/0001-00, que versa
sobreo credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de castração
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cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville, oriundo do Credenciamento nº 354/2021. O
Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 796/2022 -
0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000. Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente. Em conformidade ao memorando SEI nº 0012332203 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012385026 e o
código CRC 1CAC05D1.

 

EXTRATO SEI Nº 0012429627/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 233/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Clínica
Veterinária Casa de Noé Ltda, CNPJ nº 03.133.483/0001-90, que versa sobre o credenciamento
de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de procedimentos e exames
veterinários em espécies caninas e felinas do município de Joinville, na forma do Credenciamento
nº 040/2021. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº
 796/2022 - 0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000 Fonte: 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente. Em conformidade com o memorando SEI nº 0012368323  -
SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012429627 e o
código CRC 6830E1DB.

 

EXTRATO SEI Nº 0012449437/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 595/2019 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a empresa
contratada Imunizadora Belli Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 11.490.790/0001-57, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Neri Belli e Sra. Elisandra Belli, que versa sobre a contratação de
serviços de limpeza e desinfecção de caixas d’água e cisternas, para atender as unidades
administradas pela Secretaria de Assistência Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 201/2019. O
Município apostila o contrato reajustando-o contrato pelo índice “IPCA”, referente aos períodos
acumulados de: outubro/2019 à setembro/2020, em 3,14% (três inteiros e catorze centésimos
por cento) e outubro/2020 à setembro/2021, em 10,25% (dez inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 978,00 (novecentos e
setenta e oito reais)  para R$ 1.112,04 (um mil cento e doze reais e quatro centavos). II. Justifica-se
tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0011766721, com a anuência da
Secretaria de Assistência Social, através do memorando nº 0011766739 - SAS.UAF, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.5" - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93". III. Os efeitos do
presente termo retroagem à outubro/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 195,40 (noventa e cinco reais e quarenta centavos), que corresponde à diferença
das notas fiscais emitidas entre 05/11/2020 e 09/12/2021, conforme Informação SEI nº 0012212408.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012449437 e o
código CRC D2B84676.

 

EXTRATO SEI Nº 0012429953/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 194/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Clínica
Popular e Social Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.239.238/0001-48, que versa sobre
o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de procedimentos
e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de Joinville, na forma do
Credenciamento nº 040/2021. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária nº 796/2022 - 0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000 Fonte: 100 - Recursos Ordinários -
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. Em conformidade com o memorando SEI nº
 0012367325 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012429953 e o
código CRC 235EFBD1.
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EXTRATO SEI Nº 0012474477/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento ao
Termo de Contrato nº 136/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CLINICA DE
RADIOLOGIA IMAGEM DIAGMAX JOINVILLE LTDA, inscrita no CNPJ nº
35.998.104/0001-11, que versa sobre a contratação em caráter emergencial de
Angiorressonância Magnética de aorta abdominal e artérias viscerais para atender a decisão
do Requerimento Administrativo nº 043/2021/NAT em nome do paciente C.C.R, na forma
da Dispensa de Licitação nº 403/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 165/2022  2 .
46001 . 10 . 302 . 2 . 2.3287 . 0 . 339000 - Fonte de Recurso 238. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0012422364

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012474477 e o
código CRC EF2CE124.

 

EXTRATO SEI Nº 0012490706/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 05 de abril de 2022.

 

Município de Joinville

55 de 148

Nº 1935, quarta-feira, 06 de abril de 2022



Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 041/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Joraia
Aparecida Trapp.

Objeto: A execução do projeto "Escola de Bandoneon de Joinville - Ano 4" de
acordo com o Projeto Cultural (0010820241), classificado no Edital de Chamamento Público nº
002/2021/PMJ.

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Data de assinatura: Joinville, 05 de abril de 2022.

Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Termo de
Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Joraia Aparecida Trapp, como proponente cultural.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 06/04/2022, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012490706 e o
código CRC 9D00B3AD.

 

EXTRATO SEI Nº 0012483125/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 05 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 278/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
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de Saúde, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Ilma Chaves Pereira - EI,
inscrita no CNPJ nº 19.026.964/0001-37, que versa sobre a Aquisição de insumos para uso em
trabalhos de campo pela vigilância epidemiológica de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico
nº 155/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº nº 123 –
46001.10.301.2.2.3286.0.339000 – fonte de recurso – 238; 165 – 2.
46001.10.302.2.2.3287.0.339000 – fonte de recurso – 238; 205 – 2.
46001.10.305.2.2.3289.0.339000 – fonte de recurso – 238. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0012479818

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012483125 e o
código CRC 15EA8D47.

 

EXTRATO SEI Nº 0012430542/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 207/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Clínica
Veterinária Casa de Cachorro, inscrita no CNPJ nº 12.412.140/0001-56, que versa sobre
o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de procedimentos
e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de Joinville, na forma do
Credenciamento nº 040/2021. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária nº 796/2022 - 0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000 Fonte: 100 - Recursos Ordinários -
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. Em conformidade com o Memorando SEI nº
 0012368267 - SAMA.UBE.AAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012430542 e o
código CRC D6BE0C4F.

 

EXTRATO SEI Nº 9643080/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9642936/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0445/18 (SEI n.º 19.0.072943-9).
Autuado (a): Luiz Carlos Wojcik.
Auto de Infração Ambiental n.º 0144/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, visto que a
construção ter sido efetivada de forma irregular e em área sob proteção legal. Entretanto, o local
possui previsão de regularização fundiária e o autuado elencado nos levantamentos sociais
realizados pela Secretaria de Habitação no Núcleo Urbano Informal ora em apreço. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 05/04/2022, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9643080 e o
código CRC A091DDF1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VALSAN SANEAMENTO EIRELI

CNPJ: 32.116.308/0001-93

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

17 18678

REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO FOFO), DN
300; Marca: IVAL; Fabricante: IVAL;  Modelo /

Versão: 2022/2022; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: VÁLVULA DE GAVETA FABRICADA EM FERRO

FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6.196), COM CUNHA REVESTIDA DE
ELASTÔMERO, PARA APLICAÇÕES SOB PRESSÃO

NOMINAL DE SERVIÇO PN 16, DE PASSAGEM PLENA,
REVESTIDA INTERNA E EXTERNAMENTE COM PINTURA

DE EPÓXI A PÓ, COM NO MÍNIMO 150 MICRAS, CONFORME
NORMA ABNT NBR 14968, EXTREMIDADE COM BOLSAS DE

JUNTA ELÁSTICA PARA UTILIZAÇÃO EM TUBOS DE PVC
DEFOFO (NBR 7665), FORNECIDA COM OS ANÉIS DE

BORRACHA CORRESPONDENTES, COM: CORPO, CUNHA,
SUPORTE, PORCA DE FIXAÇÃO E CABEÇOTE DE MANOBRA

DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DE ACORDO COM NORMA
ABNT NBR 6.916; COM CORPO PARA SUPORTAR UMA
PRESSÃO HIDROSTÁTICA INTERNA DE 3,2 MPA; COM

SUPERFÍCIES ISENTAS DE: POROSIDADES, BOLHAS
CAVIDADES PRODUZIDAS POR GASES, REBARBAS,

INCLUSÕES DE AREIA E ESCAMAS DE OXIDAÇÃO; CUNHA
REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO

SINTÉTICO ATÓXICO EPDM; HASTE NÃO ASCENDENTE DE
AÇO INOXIDÁVEL DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR

5.601, FABRICADA EM PEÇA ÚNICA SEM SOLDAS OU
EMENDAS, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES DA TABELA 3 DA NORMA ABNT NBR
14.968, FECHAMENTO NO SENTIDO HORÁRIO; BUCHA DE

BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM
LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA DE

BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM
LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A HASTE,
FABRICADOS EM ELASTÔMERO, COM ESTANQUEIDADE
ASSEGURADA, POR NO MÍNIMO 2 ANÉIS TOROIDAIS COM

PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DE AÇO CARBONO 1020
OU ASTM A-307, GALVANIZADOS POR IMERSÃO À QUENTE

CONFORME ASTM A-153 OU ASTM A-164 OU AÇO
INOXIDÁVEL AISI 304. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE

CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO. O PROJETO DA VÁLVULA
DEVE PERMITIR A SUBSTITUIÇÃO DOS ELEMENTOS DE

VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A HASTE, ESTANDO
TOTALMENTE ABERTAS E SUJEITAS À PRESSÃO DURANTE

A EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE MANUTENÇÃO. O
TORQUE MÁXIMO, DE MANOBRA, NAS OPERAÇÕES DE
ABERTURA E FECHAMENTO DEVERÁ OBEDECER ÂS

DISPOSIÇÕES DA TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968.
COM A GAVETA FECHADA E SOB PRESSÃO DIFERENCIAL
IGUAL À PRESSÃO DE TRABALHO, A FORÇA MÁXIMA A

SER APLICADA NO VOLANTE, PARA ABERTURA DA
VÁLVULA, DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A
TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968. TODAS AS

VÁLVULAS DEVEM TRAZER MARCADAS, NO PRÓPRIO
CORPO, EM ALTO RELEVO, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES

INFORMAÇÕES: DIÂMETRO NOMINAL, PRESSÃO NOMINAL,
DESIGNAÇÃO PADRONIZADA DE FERRO FUNDIDO
NODULAR, NOME OU MARCA DO FABRICANTE E

PC 1 R$ 4.500,00
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INDICAÇÃO OU CÓDIGO QUE PERMITA SUA
RASTREABILIDADE. MÉTODOS DE ENSAIO, AMOSTRAGEM

E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DEVERÃO ESTAR EM
CONFORMIDADE COM AS PRESCRIÇÕES DA NORMA ABNT

NBR 14.968. DN 300

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/03/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012370916 e o
código CRC 48E1CA7B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: METALÚRGICA BOCAIÚVA LTDA

CNPJ: 32.768.522/0001-24

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

23 19891

REGISTRO DE GAVETA, LIGA DE COBRE, COM VOLANTE,
ROSCAS INTERNAS, DREF.

3/4"; Marca: GAAS; Fabricante: GAAS SERVIÇOS E
SOLUÇÕES LTDA; Modelo / Versão: DN20;

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE
GAVETA, LIGA DE COBRE, COM VOLANTE, ROSCAS

INTERNAS, DREF. ¾” REGISTRO DE GAVETA, EM LIGA DE
COBRE (LATÃO) PARA SANEAMENTO, PN16, COM

VOLANTE, ROSCAS INTERNAS (NBR NM-ISSO 7-1) E
ACABAMENTO AMARELO BRUTO, FABRICADO

CONFORME NORMA ABNT 14580, PARA INSTALAÇÕES
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA. DREF. ¾”

UN 60 R$ 33,19

44 24464

VIROLA PARA HIDROMETRO DE 3/4" (LATÃO), PORCA DE
METAL, TUBETE DE METAL E ARRUELA VEDAÇÃO

BORRACHA (DN 20), NBR
8194; Marca: GAAS; Fabricante: GAAS SERVIÇOS E
SOLUÇÕES LTDA; Modelo / Versão: DN20; Descrição

Detalhada do Objeto Ofertado: VIROLA PARA HIDRÔMETRO
DE ¾ (LATÃO), PORCA DE METAL, TUBETE DE METAL E

ARRUELA VEDAÇÃO BORRACHA (DN20), NBR 8194.

UN 650 R$ 13,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/03/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012375726 e o
código CRC 1A8794C9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NELIA MARIA CYRINO LEAL - EPP
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CNPJ: 11.109.083/0001-78

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

15 18020

LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN
80; Marca: FANUEL; Fabricante: FANUEL; Modelo /

Versão: FANUEL; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: LUVA DE CORRER, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL
(NBR 7675), JUNTA MECANICA (NBR 7677), COM CONTRA

FLANGE, PARAFUSOS GALVANIZADOS POR IMERSAO A
QUENTE (NORMA TECNICA ASTM A 153 CLASSE C). A

LUVA DEVE ESTAR MONTADA COM OS PARAFUSOS. DN 80.

PC 22 R$ 329,00

20 18963

LUVA DE CORRER, JM, FD, DN
200; Marca: FANUEL; Fabricante: FANUEL; Modelo /

Versão: FANUEL; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: LUVA DE CORRER, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL
(NBR 7675), JUNTA MECANICA (NBR 7677), COM CONTRA

FLANGE, PARAFUSOS GALVANIZADOS POR IMERSAO A
QUENTE (NORMA TECNICA ASTM A 153 CLASSE C). A

LUVA DEVE ESTAR MONTADA COM OS PARAFUSOS. DN
200.

PC 36 R$ 810,00

26 20574

LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN
700; Marca: FANUEL; Fabricante: FANUEL; Modelo /

Versão: FANUEL; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: LUVA DE CORRER, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL
(NBR 7675), JUNTA MECANICA (NBR 7677), COM CONTRA

FLANGE, PARAFUSOS GALVANIZADOS POR IMERSAO A
QUENTE (NORMA TECNICA ASTM A 153 CLASSE C). A

LUVA DEVE ESTAR MONTADA COM OS PARAFUSOS. DN
700.

UN 1 R$ 9.000,00

27 20574

LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN
700; Marca: FANUEL; Fabricante: FANUEL; Modelo /

Versão: FANUEL; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: LUVA DE CORRER, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL
(NBR 7675), JUNTA MECANICA (NBR 7677), COM CONTRA

FLANGE, PARAFUSOS GALVANIZADOS POR IMERSAO A
QUENTE (NORMA TECNICA ASTM A 153 CLASSE C). A

LUVA DEVE ESTAR MONTADA COM OS PARAFUSOS. DN
700.

UN 5 R$ 7.700,00

36 20933

TÊ, FD, PN 10, DN 150 MM,
FLANGE; Marca: FANUEL; Fabricante: FANUEL; Modelo /

Versão: FANUEL; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ,
FD, PN 10, DN 150 MM, FLANGE, ACOMPANHA ANEL DE

BORRACHA, PORCAS E PARAFUSOS.

PC 3 R$ 1.440,00
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 24/03/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012362366 e o
código CRC 3780E3DC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PLENOBRAS DISTRIBUIDORA ELÉTRICA E HIDRÁULICA
LTDA

CNPJ: 72.313.828/0001-00

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

18 18678

REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO FOFO), DN
300; Marca: LOT METAIS;  Fabricante: LOT METAIS; Modelo

/ Versão: BOLSA DEFOFO; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: VÁLVULA DE GAVETA FABRICADA EM FERRO

FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6.196), COM CUNHA REVESTIDA DE
ELASTÔMERO, PARA APLICAÇÕES SOB PRESSÃO

NOMINAL DE SERVIÇO PN 16, DE PASSAGEM PLENA,
REVESTIDA INTERNA E EXTERNAMENTE COM PINTURA

DE EPÓXI A PÓ, COM NO MÍNIMO 150 MICRAS, CONFORME
NORMA ABNT NBR 14968, EXTREMIDADE COM BOLSAS DE

JUNTA ELÁSTICA PARA UTILIZAÇÃO EM TUBOS DE PVC
DEFOFO (NBR 7665), FORNECIDA COM OS ANÉIS DE

BORRACHA CORRESPONDENTES, COM: CORPO, CUNHA,
SUPORTE, PORCA DE FIXAÇÃO E CABEÇOTE DE MANOBRA

DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DE ACORDO COM NORMA
ABNT NBR 6.916; COM CORPO PARA SUPORTAR UMA
PRESSÃO HIDROSTÁTICA INTERNA DE 3,2 MPA; COM

SUPERFÍCIES ISENTAS DE: POROSIDADES, BOLHAS
CAVIDADES PRODUZIDAS POR GASES, REBARBAS,

INCLUSÕES DE AREIA E ESCAMAS DE OXIDAÇÃO; CUNHA
REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO

SINTÉTICO ATÓXICO EPDM; HASTE NÃO ASCENDENTE DE
AÇO INOXIDÁVEL DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR

5.601, FABRICADA EM PEÇA ÚNICA SEM SOLDAS OU
EMENDAS, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES DA TABELA 3 DA NORMA ABNT NBR
14.968, FECHAMENTO NO SENTIDO HORÁRIO; BUCHA DE

BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM
LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA DE

BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM
LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A HASTE,
FABRICADOS EM ELASTÔMERO, COM ESTANQUEIDADE
ASSEGURADA, POR NO MÍNIMO 2 ANÉIS TOROIDAIS COM

PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DE AÇO CARBONO 1020
OU ASTM A-307, GALVANIZADOS POR IMERSÃO À QUENTE

CONFORME ASTM A-153 OU ASTM A-164 OU AÇO
INOXIDÁVEL AISI 304. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE

CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO. O PROJETO DA VÁLVULA
DEVE PERMITIR A SUBSTITUIÇÃO DOS ELEMENTOS DE

VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A HASTE, ESTANDO
TOTALMENTE ABERTAS E SUJEITAS À PRESSÃO DURANTE

A EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE MANUTENÇÃO. O
TORQUE MÁXIMO, DE MANOBRA, NAS OPERAÇÕES DE
ABERTURA E FECHAMENTO DEVERÁ OBEDECER ÂS

DISPOSIÇÕES DA TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968.
COM A GAVETA FECHADA E SOB PRESSÃO DIFERENCIAL
IGUAL À PRESSÃO DE TRABALHO, A FORÇA MÁXIMA A

SER APLICADA NO VOLANTE, PARA ABERTURA DA
VÁLVULA, DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A
TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968. TODAS AS

VÁLVULAS DEVEM TRAZER MARCADAS, NO PRÓPRIO
CORPO, EM ALTO RELEVO, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES

INFORMAÇÕES: DIÂMETRO NOMINAL, PRESSÃO NOMINAL,
DESIGNAÇÃO PADRONIZADA DE FERRO FUNDIDO
NODULAR, NOME OU MARCA DO FABRICANTE E

PC 19 R$ 3.500,00
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INDICAÇÃO OU CÓDIGO QUE PERMITA SUA
RASTREABILIDADE. MÉTODOS DE ENSAIO, AMOSTRAGEM

E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DEVERÃO ESTAR EM
CONFORMIDADE COM AS PRESCRIÇÕES DA NORMA ABNT

NBR 14.968. DN 300.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/03/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012367178 e o
código CRC 9E1AA3BF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO
PLASTICA LTDA

CNPJ: 58.514.928/0033-51

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

6 17821

TUBO, PVC, DEFOFO, 1MPA, JEI, DN
400; Marca: AMANCO; Fabricante: MEXICHEM

BRASIL; Modelo / Versão: TUBO DEFOFO PVC-O PN 12,5 DN
400 NBR 15750; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: TUBO EM PVC RÍGIDO DEFOFO, COM PONTA E
BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, FABRICADO
CONFORME NORMA ABNT NBR 7665, PARA ADUÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA, SUBMETIDO À
PRESSÃO MÁXIMA DE 1,0 MPA, BARRA DE 6 METROS. DN

400. TAMBÉM PODERÁ SER FORNECIDO O TUBO PVC
ORIENTADO (PVC-O) - ABNT NBR 15.750:2009, COM

CARACTERISTICAS SEMELHANTES AO DEFOFO (SENDO
INTERCAMBIÁVEIS ENTRE SI) E QUE ATENDE AS

NECESSIDADES DA CAJ.

M 12 R$ 555,00

7 17821

TUBO, PVC, DEFOFO, 1MPA, JEI, DN
400; Marca: AMANCO; Fabricante: MEXICHEM

BRASIL; Modelo / Versão: TUBO DEFOFO PVC-O PN 12,5 DN
400 NBR 15750; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: TUBO EM PVC RÍGIDO DEFOFO, COM PONTA E
BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, FABRICADO
CONFORME NORMA ABNT NBR 7665, PARA ADUÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA, SUBMETIDO À
PRESSÃO MÁXIMA DE 1,0 MPA, BARRA DE 6 METROS. DN

400. TAMBÉM PODERÁ SER FORNECIDO O TUBO PVC
ORIENTADO (PVC-O) - ABNT NBR 15.750:2009, COM

CARACTERISTICAS SEMELHANTES AO DEFOFO (SENDO
INTERCAMBIÁVEIS ENTRE SI) E QUE ATENDE AS

NECESSIDADES DA CAJ.

M 186 R$ 555,00

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 24/03/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361068 e o
código CRC 5763CBA5.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANTA RITA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

CNPJ: 36.260.828/0001-26

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA,
COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1 16124

PULVERIZADOR MANUAL, PLÁSTICO, 500
ML. Marca: pratik; Fabricante: pratik; Modelo /
Versão: pratik; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: pulverizador 500 ml

UN 260 R$ 4,99

7 19031

VASSOURA, PALHA, CABO MADEIRA, 120
cm. Marca: colonial; Fabricante: colonial; Modelo /

Versão: colonial; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: VASSOURA, PALHA, CABO MADEIRA, 120 CM

PC 80 R$ 21,00

9 19056

ESCOVA PARA
LIMPEZA. Marca: condor; Fabricante: condor; Modelo /

Versão: condor; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: SCOVA PARA LIMPEZA, OVAL, CERDAS DE

NYLON, ANATÔMICA

UN 30 R$ 2,30

10 21813

REMOVEDOR DE CERA A BASE D'ÁGUA - 5
LITROS. Marca: pratik; Fabricante: pratik; Modelo /

Versão: pratik; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: REMOVEDOR DE CERA A BASE D´ÁGUA - 5

LITROS

UN 5 R$ 35,00

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 22/03/2022, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012278856 e o
código CRC D6CFE626.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: C. Z. ALEXANDRE COMÉRCIO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS

CNPJ: 28.465.440/0001-33

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

46 27293

LUVA DE GRANDE TOLERÂNCIA, TIPO B, 1,6 MPA, DMIN
49MM, DMAX

71MM; Marca: AYOUB; Fabricante: AYOUB; Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE GRANDE

TOLERANCIA, TIPO B, 1,6 MPA, DMIN 49MM, DMAX 71MM
MARCA AYOUB - GARANTIA DO MATERIAL: CONFORME O

EDITAL - DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME O EDITAL

PC 18 R$ 340,00

47 27294

LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO B, 1,6 MPA, DMIN
80MM, DMAX

102MM; Marca: AYOUB; Fabricante: AYOUB; Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE GRANDE

TOLERANCIA, TIPO B, 1,6 MPA, DMIN 80MM, DMAX 102MM
MARCA AYOUB - GARANTIA DO MATERIA: CONFORME O

EDITAL - DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME O EDITAL

PC 18 R$ 370,00

48 27295

LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO B, 1,6 MPA, DMIN
97MM, DMAX

127MM; Marca: AYOUB; Fabricante: AYOUB; Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 27295 - LUVA DE
GRANDE TOLERANCIA, TIPO B, 1,6 MPA, DMIN 97MM,

DMAX 127MM MARCA AYOUB - GARANTIA DO MATERIA:
CONFORME O EDITAL - DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME O

EDITAL

PC 18 R$ 600,00

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 24/03/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012353069 e o
código CRC 631665DF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO
LTDA

CNPJ: 08.862.530/0007-46

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

9 17834

TUBO PVC, CORRUGADO, PB, JE, ESGOTO, DN
150; Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE Modelo /

Versão: COLETOR CORRUGADO; Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado: TUBO PVC COLETOR CORRUGADO JE

DN150 C/ANEL NITR, CONFORME NBR-21138

M 138 R$ 30,49

10 17834

TUBO PVC, CORRUGADO, PB, JE, ESGOTO, DN
150; Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /

Versão: COLETOR CORRUGADO; Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado: TUBO PVC COLETOR CORRUGADO JE

DN150 C/ANEL NITR, CONFORME NBR-21138

M 2520 R$ 31,00

13 17882

TÊ 90°, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60
MM; Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /

Versão: PBA; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TE PVC
BBB DN 50/ DE 60 PBA C ANÉIS

PC 270 R$ 17,60

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/03/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012367931 e o
código CRC A13DB0EB.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PIPEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E
CONEXÕES EIRELI

CNPJ: 34.823.982/0001-33

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

14 17893

LUVA DE CORRER, ESGOTO, PVC, JE, DN
150; Marca: PIPEPLAST; Fabricante: PIPEPLAST; Modelo /

Versão: LUVA; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: LUVA DE CORRER EM PVC, COM BOLSAS DE

JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA OU REMOVÍVEL
INTEGRADA, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR
10569, PARA TUBOS EM PVC MACIÇO (NBR 7362) ESGOTO

COLETOR. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 9051 E
NBR 9063). DN 150.

PC 225 R$ 19,99

40 22829

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, 40
MM; Marca: HIFERSANE; Fabricante: HIFERSANE; Modelo /

Versão: LUVA; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: LUVA DE CORRER EM PVC, JUNTA ELÁSTICA

SOLDÁVEL (NBR 9821), PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP
34. ACOMPANHA DOIS ANÉIS DE BORRACHA. DREF. 40 MM.

PC 60 R$ 18,95

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/03/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012363041 e o
código CRC 6C0B03D1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VDA SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 43.486.840/0001-19

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

2 17705

BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 2" X
1"; Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /

Versão: BUCHA DE REDUÇÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750
KPA, CO; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUCHA DE

REDUÇÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA
ROSCÁVEL (NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 2" X 1".

PC 130 R$ 10,00

3 17725

ADAPTADOR, PVC PBA, JE X BOLSA/ROSCA, DN 50/DE 60
MM X DE 2"; Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /

Versão: ADAPTADOR EM PVC RÍGIDO, COM BOLSA PARA
TUBO DE PV; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: ADAPTADOR EM PVC RÍGIDO, COM BOLSA PARA
TUBO DE PVC PBA (NBR 5647) E PONTA COM ROSCA. DN

50/DE 60 MM X 2".

PC 35 R$ 14,00

25 20541

BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 1" X
1/2"; Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /

Versão: BUCHA DE REDUÇÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750
KPA, CO; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUCHA DE

REDUÇÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA
ROSCÁVEL (NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 1" X 1/2".

UN 100 R$ 2,90

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/03/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012372062 e o
código CRC BBF37D91.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: UNIONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 41.103.228/0001-94

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

5 17815

TUBO, PVC, ROSCÁVEL,
2"; Marca: FÊNIX; Fabricante: FÊNIX; Modelo /
Versão: FÊNIX; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: TUBO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, NA COR
BRANCA, COM JUNTA ROSCÁVEL (NORMA ABNTNBR NM

ISO 7-1), NORMA PECP 34. DREF. 2" X 6,0 METROS

M 288 R$ 31,70

12 17875

CAP, PVC, PBA, JE, DN 50, DE 60
MM; Marca: TUBOZAN; Fabricante: TUBOZAN; Modelo /

Versão: TUBOZAN; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: CAP EM PVC, PONTA E BOLSA COM JUNTA

ELÁSTICA, NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC
PBA (NBR 5647). ACOMPANHA ANÉIS DE BORRACHA. DN

50/DE 60 MM

PC 220 R$ 8,00

32 20614

TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA, FD, DN 250 X
50; Marca: INAPI; Fabricante: INAPI; Modelo /

Versão: INAPI; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE
REDUÇÃO, EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 7675), COM

BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674 E NBR
13747) PARA TUBOS DE PVC DEFOFO (NBR 7665) OU FERRO
FUNDIDO(NBR 7675) E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA PARA
TUBOS DE PVC PBA (NBR 5647). AS BOLSAS DEVEM SER
USINADAS. ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA (NBR

7676 E NBR 7673). DN 250 X50.

UN 6 R$ 1.100,00

37 22195

TÊ 90°, FD, BBB, JGS, DN
80; Marca: INAPI; Fabricante: INAPI; Modelo /

Versão: INAPI; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ
90° FABRICADO EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL CONFORME

A NORMA ABNT NBR 7675, COM BOLSAS DE JUNTA
ELÁSTICA MODELO JGS, CONFORME NORMA ABNT NBR

13747, ACOMPANHA ANÉIS DE BORRACHA NITRÍLICA
PARA JUNTA ELÁSTICA CONFORME NORMA ABNT NBR

7676.PARA ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, A BOLSA
DEVE SER USINADA. REVESTIDO EXTERNA E
INTERNAMENTE COM PINTURA EPÓXI. DN 80.

PC 3 R$ 300,00

41 22847

SELIM COMPACTO, PVC, JEI, DN 150 X
100; Marca: TUBOZAN; Fabricante: TUBOZAN; Modelo /

Versão: TUBOZAN; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: SELIM COMPACTO EM PVC, FABRICADO

CONFORME NORMA ABNT NBR 10570, PARA TUBOS
EMPVC MACIÇO ESGOTO COLETOR. DN 150 x 100

PC 800 R$ 25,00

42 23148

TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA, FD, DN 200 X
50; Marca: INAPI; Fabricante: INAPI; 

Modelo / Versão: INAPI; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: TÊ DE REDUÇÃO, EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL

(NBR 7675), COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICAJE2GS (NBR
13747) PARA TUBOS DE PVC DEFOFO (NBR 7665) OU FERRO
FUNDIDO (NBR 7675) EBOLSA DE JUNTA ELÁSTICA PARA

TUBOS DE PVC PBA (NBR 5647). AS BOLSAS DEVEM
SERUSINADAS. ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA (NBR

7673). DN 200 X 50.

PC 5 R$ 850,00
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/03/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012369349 e o
código CRC C583D9BC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012480525/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 453/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do
Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 014/2021 – Ata de Registro de Preços n.º
423/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em  05/04/2022, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e
cem reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012480525 e o
código CRC 7240186F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012480561/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 455/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do
Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 014/2021 – Ata de Registro de Preços n.º
423/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em  05/04/2022, no valor de R$ 2.391,00 (dois mil
trezentos e noventa e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012480561 e o
código CRC A71515F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012446356/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 410/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Supramil Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 11.262.969/0001-57, que versa sobre a futura e eventual aquisição de
Vacinas, Testes Rápidos, Vitaminas e Suplementos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção

77 de 148

Nº 1935, quarta-feira, 06 de abril de 2022



Animal - na forma do Pregão Eletrônico 350/2021, assinada em 31/03/2022, no valor de R$
7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012446356 e o
código CRC ADC328DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012446379/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 376/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada PRINTSUL
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021,
assinada em 31/03/2022, no valor de R$ 489,50 (quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012446379 e o
código CRC 8CBE0D01.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012430926/2022 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 403/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
André Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada Comercial Multiville Ltda. - inscrita no
CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para
atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico 268/2021, assinada em 31/03/2022, no valor de R$ 209,50 (duzentos
e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012430926 e o
código CRC 277A8CC5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012444419/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
425/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a aquisição de fórmula
infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de
Joinville, para o ano de 2022 - na forma do Pregão Eletrônico nº 259/2021, assinada
em 31/03/2022, no valor de R$ 9.462,00 (nove mil quatrocentos e sessenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012444419 e o
código CRC B5BC8678.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012447436/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 76/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa
contratada Eremaster Distribuidora de Ferragens e Ferramentas Ltda - inscrita no CNPJ nº
37.278.673/0001-18, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico 351/2021, assinada em 01/04/2022, no valor de R$ 372,04 (trezentos e setenta e dois
reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012447436 e o
código CRC 92403FC1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012451851/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 388/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fabio G. da Silva Comercial - inscrita no
CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que versa sobre a Aquisição de utensílios diversos para atender
as cozinhas das unidades escolares - na forma do Pregão Eletrônico 221/2021, assinada
em 31/03/2022, no valor de R$ 60.999,00 (sessenta mil novecentos e noventa e nove reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012451851 e o
código CRC 1FD8AC93.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012452381/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
390/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fabio G. da Silva Comercial - inscrita no
CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que versa sobre a Aquisição de utensílios diversos para atender
as cozinhas das unidades escolares - na forma do Pregão Eletrônico 221/2021, assinada
em 31/03/2022, no valor de R$ 68.058,30 (sessenta e oito mil cinquenta e oito reais e trinta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012452381 e o
código CRC E264F09E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012452685/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 391/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fabio G. da Silva Comercial - inscrita no
CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que versa sobre a Aquisição de utensílios diversos para atender
as cozinhas das unidades escolares - na forma do Pregão Eletrônico 221/2021, assinada
em 31/03/2022, no valor de R$ 173.732,70 (cento e setenta e três mil setecentos e trinta e dois reais
e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012452685 e o
código CRC 0E7B1733.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012449143/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 426/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro -
ME - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 01/04/2022, no valor de
R$1.695,60 (um mil seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012449143 e o
código CRC E5733EB0.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012449896/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 427/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro -
ME - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 01/04/2022, no valor de
R$636,80 (seiscentos e trinta e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012449896 e o
código CRC E709669C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012449939/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 428/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro -
ME - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 01/04/2022, no valor de
R$449,80 (quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012449939 e o
código CRC 2E28BE8E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012446173/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 382/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Máxima Atacadista
Eireli - inscrita no CNPJ nº 26.716.048/0001-94, que versa sobre a aquisição de cadeiras e
longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 372/2021, assinada em 31/03/2022, no valor de
R$ 7.520,00 (sete mil quinhentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012446173 e o
código CRC 59B6FEE4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012490999/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 473/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Michelangelo -
Comércio de Painéis e Serviços - inscrita no CNPJ nº 01.331.407/0001-64, que versa sobre
a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
em 05/04/2022, no valor de R$ 1.940,00 (um mil novecentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012490999 e o
código CRC C6D9A7A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012490777/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 470/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de
Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem
como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2022, assinada em 05/04/2022,
no valor de R$ 68.316,00 (sessenta e oito mil trezentos e dezesseis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012490777 e o
código CRC F366F565.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012481981/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 458/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
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PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 05/04/2022, no
valor de R$ 20.775,00 (vinte mil setecentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012481981 e o
código CRC ED2BE0DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012490799/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 471/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de
Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem
como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2022, assinada em 05/04/2022,
no valor de R$ 74.976,00 (setenta e quatro mil novecentos e setenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012490799 e o
código CRC 753059D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012490813/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 472/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de
Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem
como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2022, assinada em 05/04/2022,
no valor de R$ 54.756,00 (cinquenta e quatro mil setecentos e cinquenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012490813 e o
código CRC EE86BBBB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012490504/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 469/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  EREMIX
INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.325.797/0001-
90, que versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção
Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento
constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
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nº 100/2022, assinada em 05/04/2022, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012490504 e o
código CRC D5DDBAA1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012490315/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 468/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ACL
ASSISTÊNCIA E COM. DE PROD. PARA LABORATÓRIOS LTDA- inscrita no CNPJ nº
22.627.453/0001-85, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso
laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital São José de Joinville, através
de Sistema de Registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 160/2021, assinada
em 05/04/2022, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012490315 e o
código CRC 5E9EE1C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012481721/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
456/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada TOP NORTE
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - inscrita no CNPJ nº
22.862.531/0001-26, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 100/2021, assinada em 05/04/2022 no valor de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012481721 e o
código CRC A3DE8036.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012479800/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 452/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CHEVROMAIS -
COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA - inscrita no CNPJ nº
09.017.325/0001-51, que versa sobre a Aquisição de materiais e equipamentos de pintura e
marcenaria para manutenção, ampliação e reformas para a Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 105/2022, assinada
em 05/04/2022, no valor de R$ 15.461,60 (quinze mil quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012479800 e o
código CRC 6F86C17F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012479472/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 451/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DIMASTER -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
100/2021, assinada em 05/04/2022, no valor de R$ 16.650,00 (dezesseis mil seiscentos e cinquenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012479472 e o
código CRC 2C409682.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012480549/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 454/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
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MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do
Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 014/2021 – Ata de Registro de Preços n.º
423/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em  05/04/2022, no valor de R$ 24.912,00 (vinte e
quatro mil novecentos e doze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012480549 e o
código CRC 585B1DD9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012491168/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 474/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  INFOTRIZ
COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a Aquisição de
materiais de expediente- na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 05/04/2022, no
valor de R$ 3.816,00 (três mil oitocentos e dezesseis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012491168 e o
código CRC BB759528.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012473719/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 892/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-86, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2021-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 014/2021 – Ata de Registro
de Preços n.º 551/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2021, assinada em 05/04/2022, no valor de R$ 129,06 (cento e vinte e nove reais
e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012473719 e o
código CRC F424BB28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012481958/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 457/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 05/04/2022, no
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valor de R$ 2.137,50 (dois mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012481958 e o
código CRC FC4C3F26.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012439776/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
238/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Frilux Indústria e Comercio de Refrigeração
Eireli - inscrita no CNPJ nº 05.730.111/0001-77, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Claudiomiro Mensch, neste ato representada pelo Sr. Júlio César Garcia Martins, que versa sobre a
aquisição de freezer vertical para as unidades administradas pela Secretaria de Educação -
na forma do Pregão Eletrônico nº 460/2021, assinado em 30/03/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012439776 e o
código CRC A92B20FB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012394184/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
241/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa C. E. Macedo - Comércio de Materiais
Hidráulicos - Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº. 07.965.552/0001-83, cujo quadro societário é formado
peloSr. Carlos Eduardo Macedo, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de
materiais hidráulicos, para atender as necessidades das Subprefeituras, na forma do Pregão
Eletrônico nº 448/2021, assinado em 28/03/2022 com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de  R$ 47.659,20 (quarenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012394184 e o
código CRC 0A1D23E0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012396237/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 28 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
285/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Positivo Tecnologia S.A. - inscrita no CNPJ nº
81.243.735/0001-48, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Helio Bruck Rotenberg, Marielva
Andrade Silva Dias, Caio Gonçalves de Moraes, Rodrigo Guercio Teixeira, neste ato representada
pela Representante Legal Sra. Heloiza Regina da Silva, CPF n° 539.074.349-00, que versa sobre a
aquisição de materiais educacionais de robótica para unidades escolares do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 484/2021, assinado em 28/03/2022, com a vigência
até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 4.992.885,00 (quatro milhões, novecentos e noventa e
dois mil oitocentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012396237 e o
código CRC 88B4575F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012430755/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
257/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos e a empresa MMS Pinova Equipamentos e Instalações
Esportivas Ltda - inscrita no CNPJ nº 17.992.979/0001-24, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Paula Busato Cardoso, neste ato representada pela Sra. Paula Busato Cardoso, que versa
sobre a aquisição de piso modular esportivo para quadras cobertas, incluindo placas, manta
amortecedora, acabamentos, rampas, cantoneiras e acessórios, para atender as necessidades
da Secretaria de Esportes - na forma Pregão Eletrônico nº 044/2022, assinado em 31/03/2022,
com a vigência  até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 269.591,49 (duzentos e sessenta e
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nove mil, quinhentos e noventa e um reais e quarenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012430755 e o
código CRC 2CC8DC07.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012408082/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de março de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 049/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Interact Solutions Ltda

CNPJ:  03.339.370/0001-46

OBJETO: Prestação de serviços de desenvolvimento para incremento de informações na assinatura
digital de documentos nos software Strategic Adviser / Interact

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022

VIGÊNCIA: 95 (noventa e cinco) dias

VALOR: R$ 1.149,90 (um mil cento e quarenta e nove reais e noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 29/03/2022, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 14:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012408082 e o
código CRC 2B6CD218.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012423870/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 30 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
289/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa GEB Comércio de Produtos Agropecuários Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 07.097.898/0001-07, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre
Bacchin e Sra. Glaucia Conceição Maygton Bacchin, neste ato representada pelo Sr. Alexandre
Bacchin, que versa sobre aquisição de terra vegetal adubada e sementes para utilização nos
Programa Horta Pedagógica Escolar, Programa Reinventado o Espaço Escolar, Programa de
Arborização Escolar e Projeto de Revitalização, Paisagismo e Segurança, na forma do Pregão
Eletrônico nº 278/2021, assinado em 30/03/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 28.052,64 (vinte e oito mil, cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012423870 e o
código CRC E82AB99E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012456677/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
260/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Maycon Will Eireli - inscrita no CNPJ nº
18.712.730/0001-80, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Maycon Will, neste ato representada
pelo Sr. Maycon Will, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza para as unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
103/2021, assinado em 01/04/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$
77.625,00 (setenta e sete mil seiscentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012456677 e o
código CRC F6A6CB5D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012345670/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 23 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
272/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Merenda Mais de São José Alimentos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 28.367.239/0001-13, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Gunnar Vieira
Gosch, neste ato representada pelo Sr. Gunnar Vieira Gosch, que versa sobre a aquisição
de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
277/2021, assinado em 31/03/2022, com a vigência até 31 de Dezembro de 2022, no valor de R$
27.264,00 (vinte e sete mil duzentos e sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012345670 e o
código CRC 0C0E1C5E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012437978/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
194/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Hewlett-Packard Brasil Ltda -
inscrita no CNPJ nº 61.797.924/0002-36, cujo quadro societário é formado por Hewlett-Packard
Brasil Ltda e Gatriam Holding B.V , neste ato representada pela Sra. Elisangela Pereira
Morgado, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção e suporte de
hardware e software do servidor Blade HP 7000, com fornecimento de peças - na forma da
Inexigibilidade de Licitação nº 175/2022, assinado em 31/03/2022, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 236.412,00 (duzentos e trinta e seis mil quatrocentos e doze

99 de 148

Nº 1935, quarta-feira, 06 de abril de 2022



reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012437978 e o
código CRC 58C0B8AA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012456455/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
315/2022X, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Via RN Tintas Indústria e
Comércio Eireli - inscrita no CNPJ nº 05.197.303/0001-60, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Osmar Michreff, neste ato representada pelo Sr. Osmar Michreff , que versa sobre a
aquisição de pó de pedra e tinta acrílica para atender a demanda da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - SAMA e aquisição de tintas e insumos para realização
de pintura predial interna e externa dos espaços culturais Museu Arqueológico de Sambaqui
de Joinville - MASJ e Museu Casa Fritz Alt - MCFA ambos mantidos pela Secretaria de
Cultura e Turismo - na forma do Pregão Eletrônico nº 138/2022, assinado em 01/04/2022, com
a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 835,64 (oitocentos e trinta e cinco reais e
sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012456455 e o
código CRC 1A562917.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0012446218/2022 - SAP.USU.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato
nº 087/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e Casa
de Repouso Feliz Idade, CNPJ nº 17.525.065/0001-53, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Paulo Cezar Vicente, neste ato representada pelo Sr. Paulo Cezar Vicente, que versa sobre a
contratação de serviço de acolhimento institucional para idosos em instituição de longa
permanência para idosos, na forma do Pregão Eletrônico nº 028/2017. O Município rescinde
amigavelmente (art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93) o presente Termo de Contrato. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 0011334110 - SAS.UAF; anexo SEI nº 0011331482 e
Parecer Jurídico SEI nº 0011846108 - PGM.UAD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012446218 e o
código CRC 3CD32D3E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012331414/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 23 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
126/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville
, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Selbetti Gestão de Documentos
S.A., inscrita no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, cujo quadro societário é formado por Luiz Antonio
Selbach e José Nauro Selbach Junior, neste ato representado pelo Sr. José Nauro Selbach Junior,
que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma de Pregão Eletrônico nº
022/2019. O Município adita o contrato prorrogando os prazos de vigência e de execução em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 13/06/2023 e 22/03/2023, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com a solicitação nº 0011727263 - DETRANS.NAD, memorando nº
 0011959143 - DETRANS.NAD, Carta de Anuência n° 0011859730 e Parecer Jurídico nº
 0012312692 - PGM.UAD 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012331414 e o
código CRC DE9EA332.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012406283/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
611/2020 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/Secretaria de Educação/Fundo
Municipal de Saúde/Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, Sr.
Fabio João Jovita, Sr. Jean Rodrigues da Silva e Sr. Felipe Hardt e a empresa Khronos Segurança
Privada Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.629.488/0001-71, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Pedro Paulo Correa de Souza, pela Sra. Marileia Beninca de Souza e pela empresa KPS
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Participações Ltda, representada pela Sra. Mariléia Benincá de Souza, que versa sobre
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de vigilância humana
patrimonial desarmada e vigilância eletrônica monitorada, nas unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville/SC, na forma de Pregão Eletrônico nº 289/2020. O Município
adita o contrato 1º) realocando Postos de Vigilância Humana e equipamentos eletrônicos de
vigilância. Em atendimento ao memorando SEI nº 0011916066 e nº 0011987073 -
SEPROT.USP.ASP e Parecer Jurídico SEI nº 0012054496 - PGM.UAD. 2º) alterando os nomes
das Unidades. Em atendimento ao memorando SEI nº 0011916066 - SEPROT.USP.ASP e Parecer
Jurídico SEI nº 0012054496- PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012406283 e o
código CRC E8E1FB48.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012430055/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
194/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio Ambiente -
FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Clínica Popular e Social
Ltda, inscrita no CNPJ no 73.239.238/0001-48, cujo quadro societário é formado por Alexsandro
Favero Bassan e Gabrielle Lais Rosatti, neste ato representado pelo Sr. Alexsandro Favero Bassan,
que versa sobre o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços
de procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de Joinville, na
forma do Credenciamento nº 040/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 13/04/2023. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0012006009 -
SAMA.UBE.AAD,  Carta de Anuência nº 0012021008. Parecer Jurídico SEI nº 0012383619 -
PGM.NAD. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012430055 e o
código CRC 14C438B7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012430597/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
207/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio Ambiente -
FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa Clínica Veterinária Casa de
Cachorro, inscrita no CNPJ nº 12.412.140/0001-56, cujo quadro societário é formado por Marina
Gavioli, Bianca Mendonça Cruz Viana, Amanda Nunes Abreu da Silva e Alexsandro Favero
Bassan, neste ato representado pelo Sr. Alexsandro Favero Bassan, que versa sobre
o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de procedimentos
e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de Joinville, na forma do
Credenciamento nº 040/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e/ou
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 04/05/2023. Justifica-se em
conformidade com o Memorando nº 0012023085 - SAMA.UBE.AAD,  Carta de Anuência nº
 0012023104. Parecer Jurídico SEI nº  0012388017 - PGM.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012430597 e o
código CRC 8A70607C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012394835/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
138/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Centro-
Norte, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa Ilha Sul Terraplanagem
Transporte e Locação de Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.781.650/0001-09, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Ademilton Antonio Muller e pela Sra. Soeli Muller, neste
ato representado pelos mesmos, que versa sobre a prestação de serviço com Retroescavadeira 4x4,
para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas
áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 08/06/2023 e 19/04/2023, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o Memorando nº 0011438886  - SPCN.NAD,  Carta de Anuência nº 0011440498. Parecer
Jurídico SEI nº 0012309287 - PGM.UAD. E ainda adita o contrato alterando a Cláusula Quinta -
Prazos e Forma de execução dos serviços, subitem "5.4", alterando o índice de reajuste de: IGPM –
Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
Em conformidade com o memorando SEI nº 0011438886  - SPCN.NAD e Parecer Jurídico SEI nº
 0012309287 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012394835 e o
código CRC 10DA50FE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012500334/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA MARTINS MICHELS no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2022, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012500334 e o
código CRC 9A7F5B5C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012500194/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 06 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RUBIANE DE FATIMA RODRIGUES
HUINKA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2022, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012500194 e o
código CRC 8413C1AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012500086/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE ESTER DOS PASSOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
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Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2022, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012500086 e o
código CRC 7BE3C1A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012500649/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO ALENCAR DA MAIA PINTO no Processo
Seletivo - Edital 008-2018-SGP no Cargo 0128 - Médico Veterinário, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2022, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012500649 e o
código CRC 54D1D9EE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012475560/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 489/2021, UASG 453230, destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis,
a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência
Social de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PR COMÉRCIO
ATACADISTA EIRELI, ITEM 07 – R$ 15,90, ITEM 12 – R$ 47,09, ITEM 20 – R$ 7,00, ITEM
21 – R$ 44,69, ITEM 23 – R$ 29,90, ITEM 24 – R$ 16,50, ITEM 25 – R$ 7,85, ITEM 27 – R$
6,30, ITEM 30 – R$105,00; COOPERATIVA DE PRODUÇÃO  AGROINDUSTRIAL DE
SCHROEDER, ITEM 33 – R$ 12,50. Informa-se que os ITENS 2, 6, 8, 9, 11, 13, 14, 15, 16, 17,
22, 26, 28, 29, 32 e 34 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2022, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2022, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012475560 e o
código CRC 03BE3409.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012455913/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 205/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva das motoniveladoras da Prefeitura Municipal de Joinville,
incluindo o fornecimento de todas as peças de reposição e acessórios, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor
global, qual seja: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA – R$
179.998,80.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2022, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012455913 e o
código CRC 0EA5839A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012480301/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 077/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva nas retroescavadeiras/pá carregadeira/mine escavadeira da Prefeitura
Municipal de Joinville, incluindo o fornecimento de todas as peças de reposição e acessórios, bem
como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo valor global, qual seja: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATOR LTDA - R$ 341.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2022, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2022, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012480301 e o
código CRC 130F815F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012482536/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 079/2022, UASG 453230, destinado à contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo,
desinsetização e desratização, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: MALWI
CONTROLE DE PRAGAS LTDA – R$ 32.487,95.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/04/2022, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/04/2022, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012482536 e o
código CRC 62C10F8B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012468003/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 439/2021 (UASG 453230), destinado à
Locação de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e
zeladoria, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores totais, quais sejam:
Edimar Tolomeotti - Item 4 - R$213.948,00; Transportes Lenschow Ltda - Item 13 -
R$193.989,60.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012468003 e o
código CRC 77BFD06C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012481469/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/22

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 059/22 destinado a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTANTES
METÁLICAS PARA ARMAZENAMENTO DO TIPO PORTA-PALLET, na Data/Horário:
28/04/2022 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 6FE85B19B3E20352507C1E07C5F37A74628FAB2A

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/04/2022, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 05/04/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012481469 e o
código CRC C8FC8DE4.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012266948/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 206/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de bebedouros industriais para as unidades escolares, na Data/Horário: 25/04/2022 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 9BA4F9C22380167D964EDBDFBB0278E8EBBE2C20. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2022, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012266948 e o
código CRC 4AEBA1FB.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012416817/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 257/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
equipamentos para organização de estoque e transporte de materiais juntamente
com resíduos para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital
Municipal São José, em Joinville, na Data/Horário: 20/04/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
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TCE: FEA507C830764FE4A3259F4B9CE7EFC52A3DFE65

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2022, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2022, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012416817 e o
código CRC 4B4C14D7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012480810/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 057/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS, na Data/Horário:
27/04/2022 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: BFE412135373A032F1B97D6BFC3465F7E1E92329

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/04/2022, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 05/04/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/04/2022, às 15:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/04/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012480810 e o
código CRC 831EF94E.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0012500722/2022 - SAP.UAO.AFC

A Secretaria de Administração e Planejamento, neste ato representada pela
Comissão de Fiscalização, designada pela Portaria nº 313/2021, leva ao conhecimento dos
interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o sorteio da ordem dos Leiloeiros
Credenciados, de acordo com o disposto no item 2.3 do Termo de Referência do Edital de
Credenciamento 183/2021, destinado à Credenciamento de leiloeiros para a prestação dos serviços
de avaliação e alienação através de leilão público presencial e/ou eletrônico de bens móveis
inservíveis de propriedade da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com
exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ, em cumprimento a Decisão Liminar proferida
nos autos do Agravo de Instrumento nº 5007852- 78.2022.8.24.0000/SC, que determina: "(...)
suspender os efeitos da sessão pública de sorteiro de leiloeiros oficiais realizada em 21-10-2021
(...).".

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador (a), em 06/04/2022, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Elvis Laureano Ricardo,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/04/2022, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio de Oliveira Silva,
Coordenador (a), em 06/04/2022, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012500722 e o
código CRC 8BD647F0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012503843/2022 - HMSJ.UAD.APA
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Joinville, 06 de abril de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO  PEÇA VALOR
UNIT.

CDI
APARELHO DE
ULTRASSOM

GE LOGIQ E
CARTA

EXCLUSIVIDADE
UL - NORMAL

HOUR
R$1.950,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2022, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 06/04/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012503843 e o
código CRC AFB66FAE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012504019/2022 - HMSJ.UAD.APA
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Joinville, 06 de abril de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO  PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRURGICO

RAIO-X MÓVEL PHILIPS
BV

ENDURA
CARTA

EXCLUSIVIDADE
VISITA

TÉCNICA
R$3.358,30

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2022, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 06/04/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012504019 e o
código CRC BF25F592.

 

DECISÃO SEI Nº 0012507358/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 06 de abril de 2022.

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA
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Tomada de Preços nº 59/2021

 

No âmbito do Processo Administrativo n° 02/2022 e com fundamento no art. 81 e 87, incisos II e
III, da Lei nº 8.666/1993 aplico à Semafe Equipamentos Industriais Ltda as seguintes sanções:

a. A penalidade de suspensão para contratar com a Administração por 6 meses;

b. A penalidade de multa, no valor de R$ 4.256,44 (quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais
e quarenta e quatro centavos).

 

Joinville, 06 de abril de 2022.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 06/04/2022, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012507358 e o
código CRC 70E60B47.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0012395727/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Contrato nº
611/2020, celebrado entre o Município de Joinville – Secretária de Proteção Civil e Segurança
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Pública/Secretaria de Educação/Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Saúde/Hospital Municipal São José/Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, Sr. Diego Calegari Feldhaus, Sr. Fabio João Jovita e
Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Khronos Segurança Privada Ltda, inscrita
no C.N.P.J nº 04.629.488/0001-71, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Pedro Paulo Correa
de Souza, pela Sra. Marileia Beninca de Souza e pela empresa KPS Participações
Ltda, representada pela Sra. Mariléia Benincá de Souza, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços contínuos de vigilância humana patrimonial desarmada e
vigilância eletrônica monitorada, nas unidades da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville/SC, na forma de Pregão Eletrônico nº 289/2020, assinada em 11/03/2022.

 

Consoante solicitação no memorando nº 0011880852, referente ao Anexo XI - Relação de
Unidades - Locais e Quantitativos, vinculado ao documento SEI nº 7606662, item 7.4, onde se lê:

ANEXO - LOCAL E QUANTITATIVOS

SED
Escolas

Fonte
Orçamentária

Unidade Endereço

Horário de
Funcionamento
Administrativo

para
agendamento
de visitação

Tipo
Posto

SED

CAIC
Francisco
José R de
Oliveira

Rua
Agostinho

dos
Santos,
568 -

Comasa

08:00 às 12:00
e das 13:00 às

17:00

12h
Diurno
de Seg.
a Dom.

+
12h

Noturno
de Seg.
a Dom.

CAIC
Profº

Mariano
Costa

Rua
Alvino
Hansen,
1210 -

Adhemar
Garcia

08:00 às 12:00
e das 13:00 às

17:00

12h
Diurno
de Seg.
a Dom.

+
12h

Noturno
de Seg.
a Dom.

Leia-se:

ANEXO - LOCAL E QUANTITATIVOS
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SED
Escolas

Fonte
Orçamentária

Unidade Endereço

Horário de
Funcionamento
Administrativo

para
agendamento
de visitação

Tipo
Posto

SED

CAIC
Francisco
José R de
Oliveira

Rua
Agostinho

dos
Santos,
568 -

Comasa

08:00 às 12:00
e das 13:00 às

17:00

12h
Diurno
de Seg.
a Sex +

12h
Noturno
de Seg.
a Dom.

CAIC
Profº

Mariano
Costa

Rua
Alvino
Hansen,
1210 -

Adhemar
Garcia

08:00 às 12:00
e das 13:00 às

17:00

12h
Diurno
de Seg.
a Sex +

12h
Noturno
de Seg.
a Dom.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2022, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012395727 e o
código CRC 73CD7094.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0012484817/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 05 de abril de 2022.

RESOLUÇÃO n.º 07/2022 - CMDCA
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do ECA – Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998), considerando:

 

A realização da Capacitação para o Programa Criança Protegida - vinculado ao Ministério da
Família, direitos Humanos e Mulher, em Florianópolis nos dias 24 (08h às 18h) e 25 (08h30 às
12h30) de maio de 2022, no auditório Deputada Antonieta de Barros - Assembleia Legislativa
Unidade Administrativa, situado na Av Mauro Ramos, n. 300 - Centro, Florianópolis - SC.

 

A deliberação em Reunião Ordinária de 10/03/2022;

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o pagamento de diárias para a Conselheira de Direito, Sra. Ana Carolina de Castro
Freitas Santos - Representante da Sociedade Civil,  para participação no evento supra indicado.
Sendo que foi aprovado a ida da conselheira no dia 24 de maio à partir das 07h e retorno previsto
para às 13h do dia 25 de maio de 2022.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Eunice Butzke Deckmann

Presidente do CMDCA

 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 05/04/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012484817 e o
código CRC 70599725.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0012465711/2022 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 146/2022 destinada a Pavimentação Asfáltica da Rua Boehmerwald. Após
análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda e Construtora Fortunato Ltda.
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para
julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022.

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2022, às 14:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012465711 e o
código CRC 2D483FDA.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0012473336/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 155/2022 destinada a contratação de empresa especializada para
fabricação e instalação de portões e portas de ferro para o Expocentro Edmundo Doubrawa,
localizado no município de Joinville/SC. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide HABILITAR: Nantes Comércio e Serviços Eireli, Serralheria Nova Ltda, MW Amazônia
Serviços Ltda, Joelson Medeiros Bitencourt e Luzi Engenharia e Construções Ltda. Fica aberto
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da
habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022.

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 05/04/2022, às 14:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012473336 e o
código CRC D6CC164F.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 156/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
049/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa   Interact Solutions Ltda, que
tem por objeto a prestação de serviços de desenvolvimento para incremento de informações na
assinatura digital de documentos nos software Strategic Adviser / Interact, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do  Inexigibilidade de Licitação n°  007/2022.

 

Thiago Zschornack, Matrícula n° 218 - Gestor Titular

 Everton William Gonçalves, Matrícula n° 847 - Fiscal Titular

Patricia Carolina Muller, Matrícula n°  676 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;
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g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2022, às 10:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012408160 e o
código CRC 761D9A8C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 140/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
052/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  NELIA MARIA CYRINO
LEAL - EPP, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/03/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377360 e o
código CRC 463AE275.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 118/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
040/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  SANTA RITA
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 018/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/03/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012302370 e o
código CRC 19877153.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 142/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
053/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  PIPEPLAST INDUSTRIA
E COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;
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c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012378036 e o
código CRC F1A624BD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 146/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
058/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  VDA SANEAMENTO
LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012382554 e o
código CRC 51BB605C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 147/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
054/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  PLENOBRAS
DISTRIBUIDORA ELETRICA E HIDRAULICA LTDA, que tem por objeto o registro de preços
para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n
º 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

134 de 148

Nº 1935, quarta-feira, 06 de abril de 2022



d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 31/03/2022, às 09:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012383147 e o
código CRC 2D46C853.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 145/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
055/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  TIGRE MATERIAIS E
SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012378765 e o
código CRC 1F6EAEBB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 150/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
056/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  UNIONE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE VÁLVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n
º 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012383842 e o
código CRC 40EDD1B9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 137/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
048/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  C. Z. ALEXANDRE
COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma
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do Pregão Eletrônico nº 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012376470 e o
código CRC 70E0DD19.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 149/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
057/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  VALSAN SANEAMENTO
EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva , Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/03/2022, às 12:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012383691 e o
código CRC DF3236E9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 148/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no

143 de 148

Nº 1935, quarta-feira, 06 de abril de 2022



exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
059/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  METALÚRGICA
BOCAIÚVA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais
hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012383603 e o
código CRC 7D312673.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 141/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
051/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  MEXICHEM BRASIL
INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO PLASTICA LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n
º 019/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/03/2022, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012377682 e o
código CRC 188AC5F9.
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